
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.443 DE 23 DE MAIO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PRO VIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra 
do Garças, Estado de Mato Grosso,..,,no us<Y'·'de suas atribuições legais, especialmente na 

'\ . 

Lei 4851/2024, e em consonância com a Lei 4320/64. 
/ ./> .. J 

' / /)": DECRETA: 
, ' /' -·t;.,,�w4�·'4// , 1 ""'' -ç'\, 

Art. 1 º - Fica aberto no Orçamento da,,,�refeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT, CRÉDITO ·ADICIONAL ESPECIAL, no. montante de R$ 500.000,00 

/' 
(quinhentos mil reais), nas dotações .qr_samentárias�a seguir: ... " ;(-·-- -#' ,,;? 

1 
11 ,(�fC�TARI� �-� N�JP�L 013 �s:1s;ÊNCIA )PCIAL 

{1uNDQ MUNl€1PAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

16650000000 R$ 500.000,00 

500.000,00 

. /!z 
Art. 2º - Oprédito abe,P:o pelo artigo anterior, será coberto por Previsão de 

Excesso de Arrecac.laÇão s�bre o orçamento vigertte':" �onfonne"'p:r;eceitila o Art. 43, inciso II 
da lei federalJ.320/1964. J ·, * 

;;. "' '<(".;" (if . � -•etf'I' *" i/ 

A:rt. 3º - Bicam atualizadós os 'í\nexos da lei do PPA l da Lei de ·J;>iretrizes 
, " ' 

Orçamentárias,.,.vigentés, !manten ô suas' compatibilidades. 

Art. 4° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, aos 23 dias do mês 
de maio de 2024. 
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